
GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 030/2019, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE 
EMPENHOS INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR 
POR PRESCRIÇÃO E O CANCELAMENTO 
DOS EMPENHOS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O Prefeito Municipal de Patos, Estado do Paraíba, ANTONIO IVANES 
DE LACERDA, usando das atribuições que lhes são conferidas tendo em vista os 
arts. 1º e 42º da Lei de Responsabilidade Fiscal Nº 101/00, art. 36 da lei 4.320/64, art. 
35, 67 ao 70 do Decreto nº 93.872/86, Decreto nº 6.708/2008 e o Decreto Federal nº 
20.910/32, e:

	 Considerando	 que	 a	 nota	 de	 empenho	 constitui	 operação	 financeira	
de caráter contábil, visando a reserva de numerário para o pagamento de despesa 
comprometida	dentro	da	dotação	específica;
 Considerando a existência de um expressivo valor de “restos a pagar não 
processados/ não liquidados” .
 Considerando  que o parágrafo 2° do artigo 68 do Decreto n°93872, de 
23 de Dezembro de 1986, estabelece que os restos a pagar inscritos na condição de 
não processados e não liquidados posteriormente terão validade até 30 de junho do 
segundo	ano	subsequente	ao	de	sua	inscrição;	
 Considerando que, o artigo 69 do mesmo diploma dispõe que após o 
cancelamento da inscrição da despesa como Restos a Pagar, o pagamento que vier 
a ser reclamado poderá ser atendido à conta de dotação destinada a despesas de 
exercício	anteriores;
 Considerando que o artigo 1º do Decreto nº 20.910 de 06 de janeiro de 
1932, estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, 
bem assim todo e qualquer direito ou ação contra as Fazendas Federal, Estadual ou 
Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 05 (cinco) anos contados da 
data	do	ato	ou	fato	do	qual	se	originarem;	
 Considerando o disposto no Art. 359-F do Código Penal, acrescentado 
pela	Lei	nº	10.028/2000,	que	trata	dos	crimes	contra	as	finanças	públicas,	e	penaliza	
o Gestor que deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento 
do montante de restos a pagar inscritos em valor superior ao permitido em lei, 
DECRETA:

 Art. 1º Ficam Cancelados todos os restos a Pagar referentes ao Exercício 
de 2014, por prescrição.

 Art. 2° A Prefeitura Municipal de Patos convoca todos os fornecedores 
que possuem restos a pagar do período de 2015 à 2018 para que os mesmos 
comprovem a liquidação de sua despesa perante a Secretaria de Controle Interno 
do Município, para que seja promovida sua devida liquidação, no prazo de 10 dias a 
contar da data da publicação deste decreto.

 Art. 3º Ficam cancelados os restos a pagar não processados que tratam o 
parágrafo 2° do artigo 68 do Decreto n°93872, de 23 de dezembro de 1986. 

 Art. 4º Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Dê ciência, Publique-se.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 4 de 
dezembro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

LICITAÇÕES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01.070/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2019

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove na Sala 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Patos/PB, pessoa jurídica 
de direito publico interno, inscrito no CNPJ nº. 09.084.815/0001-70, sediada 
a Rua Epitácio Pessoa, 91, Centro – Patos/PB, por seu Prefeito Interino, Sr. 
ANTONIO IVANES DE LACERDA, Brasileiro, portador da cédula de identidade 
nº 282.259/SSP/PB e do CPF nº 132.522.324-72, residente e domiciliado na rua 
Pedro Firmino, 244 – Centro, no município de Patos-PB, nos termos do art. 15, 
da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 046/2005, 
em	 face	 de	 classificação	 das	 propostas	 apresentadas	 no	PREGÃO	PRESENCIAL	
Nº 01.070/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS, consoante as 
clausulas e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e nas propostas 
classificadas,	partes	 integrantes	deste	 instrumento,	 independente	de	 transcrições,	e	
mediante as cláusulas enunciadas a seguir.

FORNECEDOR(S)
I	–	DAMIÃO	FRANCIVALDO	PEREIRA	SILVA,	CNPJ	35.126.167/0001-88,	com	
sede na rua Professora Cristina Lima s/n, Salgadinho, Patos-PB, representada neste 
ato por seu representante legal o senhor Damião Francivaldo Pereira Silva, portador 
da cédula de identidade nº 1.955.583 e do CPF nº 019.118.984-77.

1. DO OBJETO.
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de Placas de 
gesso e blocos de gesso (tipo divisórias), incluindo o serviço de instalação, para ser 
utilizado nas reformas e readequações de diversas Secretárias da Prefeitura Municipal 
de	Patos,	do	PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	01.070/2019,	conforme	descrição,	preços	
constantes	na	proposta	de	preço;
1.2.	 A	 existência	 de	 preços	 registrados	 não	 obriga	 o	 MUNICÍPIO	 a	 firmar	 as	
contratações que deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de 
qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao 
beneficiário	do	registro	preferência	em	igualdade	de	condições.

2. DOS PREÇOS.
2.1.	Os	preços,	os	fornecedores	e	as	especificações	dos	itens	registrados	nesta	Ata,	
encontram-se na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUAN-
TIDADE

VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

1 PLACA DE GESSO, 12,5MM GESSO 
VITORIA 5.000 M² R$ 26,80 R$ 134.000,00

2 PLACA DE GESSO, 75MM GESSO 
VITORIA 4.000 M² R$ 73,00 R$ 292.000,00

2.2. Valor Total da ATA: R$426.000,00(quatrocentos e vinte e seis mil reais).

3.	DO	REAJUSTE	E	DA	REVISÃO
3.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não	superiores	a	180	(cento	e	oitenta)	dias,	a	fim	de	verificar	a	vantajosidade	dos	
preços registrados nesta Ata.
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
3.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
3.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
3.4.1.	A	ordem	de	classificação	dos	fornecedores	que	aceitarem	reduzir	seus	preços	
aos	valores	de	mercado	observará	a	classificação	original.	
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3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
3.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes	do	pedido	de	 fornecimento,	 e	 sem	aplicação	da	penalidade	 se	 confirmada	a	
veracidade	dos	motivos	e	comprovantes	apresentados;	
3.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.

4. DOS PRAZOS.
4.1.	O	FORNECEDOR	poderá	ser	convocado	a	firmar	as	contratações	decorrentes	do	
registro de preços no prazo estabelecido no Edital, a contar da convocação expedida 
pelo MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que 
ocorra	motivo	justificado	e	aceito	pelo	MUNICÍPIO.
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contados da 
assinatura da presente ata.

5. DOS PAGAMENTOS.
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição 
do	 termo	 de	 recebimento	 definitivo,	 após	 a	 apresentação	 da	 referida(s)	 Nota(s)	
Fiscal(is). As Notas Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas à Prefeitura Municipal, 
devidamente atestadas e acompanhadas das Certidões de Regularidade para com as 
Receitas Federal, Estadual e/ou Municipal, INSS e FGTS com os prazos de validade 
devidamente atualizados.
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço 
em vigor na data da entrega.

6.	DA	CONTRATAÇÃO.
6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro 
de	 preços	 a	 serem	 firmadas	 entre	 o	 MUNICÍPIO	 e	 o	 FORNECEDOR,	 serão	
formalizadas através de contrato/ordem de fornecimento, observando-se as condições 
estabelecidas	no	Edital,	seus	anexos	e	na	legislação	vigente;
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo 
por outros instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos 
do	§	4º	do	artigo	62	da	Lei	nº	8.666/93;
6.3.	 Na	 hipótese	 do	 FORNECEDOR	 primeiro	 classificado	 ter	 seu	 registrado	
cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições 
estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação,	para	fazê-lo	em	igual	prazo	e	nas	mesmas	condições	propostas	pelo	
primeiro	classificado,	inclusive	quanto	ao	preço,	independentemente	da	cominação	
prevista	no	art.	81	da	Lei	nº	8.666/93;
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO 
poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 
classificação,	 desde	 que	 razões	 de	 interesse	 público	 justifiquem	 e	 que	 o	 primeiro	
classificado	 não	 possua	 capacidade	 de	 fornecimento	 compatível	 com	 o	 solicitado	
pelo	MUNICÍPIO,	observadas	as	condições	do	Edital	e	o	preço	registrado;

7. TIPO/FORMA DE FORNECIMENTO
7.1	Menor	Preço	por	ITEM;
7.2 O fornecimento ocorrerá no horário de expediente do município de 08h00minh as 
14h00min,	todos	os	dias	úteis,	e	em	até	05(cinco)	dias,	contadas	a	partir	de	emissão	
da ordem de compras, emitida pela Secretaria solicitante.
7.2.1 A empresa poderá receber a ordem de compras por e-mail (informado na 
proposta) ou através de recebimento direto, ou ainda por qualquer meio que valide o 
recebimento	o	recebimento	da	ordem	de	compra;
7.3 Ficará designado um servidor como responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização	da	execução	do	contrato,	cabendo	proceder	ao	registro	das	ocorrências,	
adotando	 as	 providências	 necessárias	 ao	 seu	 fiel	 cumprimento,	 tendo	 como	
parâmetro os resultados previstos nos contratos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou possíveis irregularidades observadas.
7.4 O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos 
mesmos, serão suportados exclusivamente pela contratada
7.5 Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos com transporte, tributos, 
mão de obra, transporte, carga, descarga, embalagem, seguro e quaisquer outras 
despesas geradas com a entrega dos produtos.

8. DAS SANÇÕES
8.1. O CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada 
a seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:
8.1.1	Impedimento	de	licitar	e	contratar	com	a	Administração	Pública	anos	quando:
a)	Não	celebrar	o	contrato;
b)	Deixar	de	entregar	documentação	exigida	para	o	certame;
c)	Apresentar	documentação	falsa;
d)	Ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto;
e)	Não	mantiver	a	proposta;
f)	Falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;
g)	Comportar-se	de	modo	inidôneo;
h)	Cometer	fraude	fiscal.

8.1.2 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, 
sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório:

8.1.3. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.
8.1.4. Multa por atraso imotivado da execução do objeto do contrato, nos prazos 
abaixo	definidos:
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços/Fornecimento, limitadas a 
20%	do	valor	da	fatura;
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido	 e	 notificado	 por	 escrito	 pela	 Fiscalização	 para	 o	 cumprimento	 de	
determinações,	na	primeira	vez,	limitadas	a	20%	do	valor	da	fatura;
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo	estabelecido	e	notificado	por	escrito	pela	Fiscalização	para	o	cumprimento	de	
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura.
8.1.4.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham	a	ser	causados	ao	interesse	público	e	da	possibilidade	da	rescisão	contratual;
8.1.5	Suspensão	com	prazo	máximo	de	02	(dois)	anos,	conforme	definidos	abaixo:
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze)	dias;
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato,	no	âmbito	da	Administração	Pública	Municipal.
8.1.6. Suspensão de até 05 (cinco) anos e multa sobre valor do contrato, a depender 
do	prejuízo	causado	à	Administração	Pública	Municipal,	quando:
a)	não	atender	às	especificações	técnicas	e	os	quantitativos	a	20%;
b) paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação 
à	Administração:	multa	de	10%	a	20%;
c) fornecer o objeto em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 
de referencia, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa	a	segurança	das	pessoas:	multa	de	10%	a	20%;
8.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Publica quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem	8.1.3	e	8.1.4;
8.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração 
Pública	 esteja	 em	 vigor,	 impedirá	 o	 mesmo	 de	 participar	 de	 outras	 licitações	 e	
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta;
8.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública	Municipal,	enquanto	perdurarem	os	motivos	determinantes	da	punição	ou	
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos	prejuízos	resultantes	e	após	decorrido	o	prazo	da	penalidade	aplicada;
8.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas	judicialmente,	a	critério	do	MUNICÍPIO	DE	PATOS;
8.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos	pela	Administração,	ou,	ainda,	cobrada	judicialmente;
8.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados 
à	Administração	Pública	Municipal,	não	 impedindo	que	a	Administração	 rescinda	
unilateralmente	o	contrato;
8.7. As sanções previstas nesta Cláusula são de competência exclusiva do titular 
do Secretário(a) Municipal de Administração, permitida a delegação para a sanção 
prevista no subitem 8.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no	prazo	de	10	(dez)	dias	da	abertura	de	vistas;
8.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa	 e	 o	 contraditório,	 contado	 da	 notificação	 administrativa	 a	 Contratada,	 sob	
pena e multa.

9.	DA	RESCISÃO	CONTRATUAL
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 
8.666/93;
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a 
seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 
8.666/93	e	no	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.090/90);
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e 
condições	previstas	no	art.	79	da	Lei	nº	8.666/93;
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão 
previstas nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR.
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia 
defesa,	no	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	a	contar	do	recebimento	da	notificação	nas	
seguintes hipóteses:

I – pelo MUNICÍPIO, quando:
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro 
de	preços;
b)	o	FORNECEDOR,	injustificadamente,	deixar	de	firmar	o	contrato	decorrente	do	
registro	de	preços;
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente de 
registro de preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 
8.666/93,	alterada	pela	Lei	nº	8.883,	de	06	de	julho	de	1994;
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d)	os	preços	registrados	se	apresentarem	superiores	aos	praticados	pelo	mercado;
e)	por	razões	de	interesse	público,	devidamente	fundamentadas,	na	forma	do	inciso	
XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994.

II – pelo FORNECEDOR, quando:
a) mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências	do	instrumento	convocatório	que	deu	origem	ao	registro	de	preços;
b) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão	gerenciador,	sendo	que	a	decisão	final	deverá	ser	fundamentada;
c) A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos 
previstos no inciso I do item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
de recebimento.
d) No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou 
inacessível,	a	comunicação	será	feita	por	publicação	no	Diário	Oficial	do	Município,	
considerando-se CANCELADO o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia 
útil,	contado	da	publicação;
e) A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do 
registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação 
dos	serviços,	até	a	decisão	final	do	órgão	gerenciador,	a	qual	deverá	ser	prolatada	no	
prazo máximo de trinta dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades 
previstas	no	instrumento	convocatório,	caso	não	aceitas	as	razões	do	pedido;
f) Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para 
aquisição de bens constantes do registro de preços.

11. DAS OBRIGAÇÕES.

I - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Fornecer, durante a vigência do contrato, o objeto licitado, estritamente, com as 
mesmas	 características	 das	 especificações	 exigidas	 neste	 Termo	 de	 Referência	 e	
qualidade dentro dos padrões mínimos exigidos
b)	 Providenciar	 a	 imediata	 correção	 das	 deficiências,	 falhas	 ou	 irregularidades	
constatadas pela Contratante referente à forma de fornecimento do objeto licitado e 
ao cumprimento das demais obrigações assumidas.
c) Comunicar, por escrito e imediatamente, ao gestor do contrato, qualquer motivo 
que impossibilite o fornecimento, nas condições pactuadas.
d) A empresa deverá manter as condições de participação no período que estiver 
atendendo Prefeitura Municipal de Patos.

II - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Ter reservado o direito de não mais adquirir os produtos/objetos da contratada, 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator 
as	penalidades	previstas	na	lei	n.	8.666/93;	
b) Acompanhar o fornecimento/execução e expedir instruções verbais ou escritas 
sobre a sua execução podendo impugnar os em desacordo com os licitados, os 
quais deverão ser substituídos correndo as despesas oriundas destes por conta da 
contratada;	
c) Intervir no fornecimento/execução ou interromper a sua execução nos casos e 
condições	previstos	na	lei	n.	8.666/93;	
d) Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelo o fornecimento de acordo com 
as	disposições	do	presente	contrato;	
e) Enviar a contratada o documento comprovante de arrecadação competente toda 
vez	em	que	ocorrer	a	retenção	de	impostos	sobre	a	nota	fiscal	de	fornecimento;	
f) Denunciar as infrações cometidas pela a contratada e aplicar-lhe as penalidades 
cabíveis	nos	termos	da	lei	n.8.666/93;	
g)	Modificar	 ou	 rescindir	 unilateralmente	o	 contrato	nos	 casos	previstos	 na	 lei	 n.	
8.666/93.

12. DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
12.1	Para	atender	unicamente	aos	termos	da	Lei	nº	8.666/93	e	suas	alterações,	ficam	
estabelecidos	os	valores	conforme	propostas	de	preços	finais,	e	descritos	em	tabela	
do item 2.1 desta ARP.

13.	DA	POSSIBILIDADE	DE	ADESÃO.
13.1 Não será admitida a adesão a Ata de Registro de Preços decorrente desta 
licitação.

14.	DA	PUBLICAÇÃO.
14.1 Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da 
presente	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS,	na	imprensa	oficial.	

15. DO FORO.
15.1	Elegem	as	partes,	com	renúncia	dos	demais,	por	mais	privilegiados	que	sejam,	o	
foro da Comarca de Patos/PB, como o competente para dirimir as questões suscitadas 
da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta do FORNECEDOR.
Patos/PB, 29 de novembro de 2019

ANTONIO IVANES DE LACERDA
PREFEITO INTERINO

DAMIÃO	FRANCIVALDO	PEREIRA	SILVA
DETENTORA DA ATA

Testemunhas:
1. __________________________ 2.__________________________

CONTRATOS E CONVÊNIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 087/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.: 020/2019
PREGÃO	PRESENCIAL	Nº:	01.026/2019
CONTRATO Nº: 428/2019.
CONTATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA: FRANCINALDO DE SOUSA LIMA - ME, inscrita no CNPJ Nº 
14.602.223/0001-33
OBJETO: Aquisição parcelada de serviços de serralheria e confecções de estruturas 
metálicas diversas, para atender às necessidades de todas as secretarias da Prefeitura do 
Município de Patos-PB.
VALOR: R$14.790,00 (quatorze mil e setecentos e noventa reais).
PRAZO	DE	VALIDADE:	Até	o	exaurimento	de	seus	quantitativos,	limitando-se	até	o	final	
do	exercício	financeiro	vigente	(31/12/2019).
DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA:	De	acordo	com	o	orçamento	vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº. 
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Patos - Paraíba, 02 de dezembro de 2019.

Antônio Ivanes De Lacerda
Prefeito Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2019.
PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	01.070/2019.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2019.
CONTRATO Nº 424/2019.
CONTATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB.
CONTRATADA:	DAMIÃO	FRANCIVALDO	PEREIRA	SILVA,	CNPJ	35.126.167/0001-88.
OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de Placas 
de gesso e blocos de gesso (tipo divisórias), incluindo o serviço de instalação, para ser 
utilizado nas reformas e readequações de diversas Secretárias da Prefeitura Municipal de 
Patos -PB.
VALOR: R$99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VALIDADE: O prazo de vigência será de até 31 de dezembro de 2019, 
contados a partir da assinatura do contrato.
DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA:	De	acordo	com	o	orçamento	vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº. 
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
                           
Patos - Paraíba, 29 de novembro de 2019.

ANTONIO IVANES DE LACERDA
Prefeito Interino

ESTADO DA PARAÍBA
CONSELHO ESCOLAR

ESCOLA MUNICIPAL ANATILDES AIRES DE MOURA

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº: 001/2019
Chamada	Pública	nº:	001/2019
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993
Objeto:	 AQUISIÇÃO	 DE	 GÊNEROS	 ALIMENTÍCIOS	 DIRETAMENTE	 DA	
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
ALIMENTAÇÃO	ESCOLAR.

Contrato Nº Data do 
Contrato

Vigência do 
Contrato Valor em R$ Contratado(a)

008/2019 15.06.2019 31.12.2019 1.076,50 Leandro Fernandes Rodrigues

011/2019 15.06.2019 31.12.2019 1.076,50 Luciano Fernandes Rodrigues

012/2019 15.06.2019 31.12.2019 1.752,25 Manoel Pereira da Silva



Diário Oficial do MunicípioPÁGINA 4 PATOS, QUINTA-FEIRA, 5 DE DEZEMBRO DE 2019

EDITAIS E AVISOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	01.073/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2019

O Município de Patos, estado da Paraíba, por intermédio da sua Pregoeira, 
Torna	Público,	 para	 conhecimento	 dos	 interessados,	 que	 fará	 realizar	 licitação	 na	
Modalidade Pregão Presencial.
OBJETO:	 Registro	 de	 Preços	 para	 eventual	 Aquisição	 parcelada	 de	 ÁGUA	
MINERAL para atender as necessidades de todas as Secretarias da Prefeitura do 
Município	 de	 Patos/PB,	 conforme	 especificações	 e	 quantidades	 discriminadas	 no	
Termo de Referência Anexo I do edital.
TIPO: MENOR PREÇO
DATA	DA	ABERTURA:	17	de	dezembro	de	2019	–	HORÁRIO:	08:00	HORAS
LEGISLAÇÃO	 APLICÁVEL:	 Lei	 Federal	 nº	 10.520/02,	 aplicando-se	
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8666, de 21 
de junho de 1993.
Informações: Centro Administrativo Aderbal Martins – Gerencia de Licitação, 
situado à Rua Horácio Nobrega, S/N, Belo Horizonte, Patos/PB. De segunda a 
sexta, das 08:00 as 14:00 horas ou pelo site www.patos.pb.gov.br, no link Avisos 
de licitações. Contatos: e-mail: licitacao@patos.pb.gov.br. Telefone: (83)3423-1563.

Patos-PB, 03 de dezembro de 2019.

JOELMA PALMEIRA PEREIRA
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO	ELETRONICO	Nº	002/2019

O	município	de	PATOS/PB,	através	de	sua	Pregoeira	Oficial,	TORNA	PUBLICO,	
para	conhecimento	dos	interessados	que	realizará	Licitação	na	modalidade	PREGÃO,	
na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, tudo em conformidade com a Lei 
Federal Nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar Nº 123/06 e 147/2014, 
subsidiariamente, pela Lei Nº 8.666/93 e demais legislações, sob as condições 
estabelecidas neste ato convocatório e anexos. OBJETO: Contratação de empresa 
para aquisição de mobiliário para aparelhar as creches do Monte Castelo e Geralda 
Medeiros ligadas a secretaria de educação da prefeitura do município de Patos/PB, 
relativo aos itens: 03, 05, 07, 08, 20 e 57, remanescentes do pregão presencial nº 
01.059/2019.	Data	para	cadastro	de	propostas	a	partir	das	09:00hs	do	dia	05/12/2019;	
Data	para	abertura	de	propostas	a	partir	das	09:00hs	do	dia	18/12/2019;	Inicio	da	
sessão	pública	de	 lances:	Dia	09:30hs	do	dia	18/12/2019	 (horário	de	Brasília).	O	
Edital estará disponível nos Sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.
jsf, http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao e https://www.
portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. Informações: qualquer informação 
referente ao edital em epigrafe, poderá ser feita pessoalmente ou através do e-mail 
licitacao@patos.pb.gov.br,	em	até	48	(quarenta	e	oito)	horas	antes	da	data	fixada	para	
a realização do certame, ou protocolar no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 
informando	o	número	da	licitação.

Patos/PB, 03 de dezembro de 2019.

Joelma Palmeira Pereira
Pregoeira	Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB
FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	003/2019

A Fundação Cultural de Patos, estado da Paraíba, por intermédio da sua Pregoeira, 
Torna	Público,	 para	 conhecimento	 dos	 interessados,	 que	 fará	 realizar	 licitação	 na	
Modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Registro de preços para a contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de sonorização, iluminação, locação de palco, tendas, banheiros 
químicos, mesas e cadeiras para eventos institucionais, reuniões e demais atividades 
da Fundação Cultural de Patos e demais órgãos participantes.
TIPO: MENOR PREÇO
DATA	DA	ABERTURA:	17	de	dezembro	de	2019	–	HORÁRIO:	10:00	HORAS
LEGISLAÇÃO	 APLICÁVEL:	 Lei	 Federal	 nº	 10.520/02,	 aplicando-se	
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8666, de 21 
de junho de 1993.
Informações: Centro Administrativo Aderbal Martins – Gerencia de Licitação, 
situado à Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, 1º andar, Patos/PB. De 
segunda a sexta, das 08:00 as 14:00 horas ou pelo site www.patos.pb.gov.br, no link 
Avisos de licitações. Contatos: e-mail: licitacao@patos.pb.gov.br.O 

Patos-PB, 03 de dezembro de 2019.

JOELMA PALMEIRA PEREIRA
Pregoeira

GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


